
 
 

PORTARIA Nº. 900, DE 14 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, 

no uso das atribuições legais previstas no art. 65, incisos VI e IX da Lei 

Orgânica Municipal, e considerando o disposto na cláusula segunda, XII do 

Convênio 001/2017, RESOLVE, 

Art. 1º Fica revogada, a bem do serviço público, a Portaria nº 

786, de 25 de abril de 2016, que colocou o servidor público municipal JOSÉ 

BENEDITO RIBEIRO, ocupante do cargo de Coletor de Lixo do Quadro de 

Pessoal de Nível Auxiliar do Poder Executivo, constante do Anexo I da Lei 

Complementar nº 5, de 1º de junho de 1995, à disposição do Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto - SAAE de Paraisópolis.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Publique-se.  Registre-se. Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis, 

aos 14 de janeiro de 2020. 

 

 

 

SÉRGIO WAGNER BIZARRIA 
Prefeito Municipal 

Certifico que a Portaria nº 900, de 

14/01/2020 foi publicada na data de 

14/01/2020, no Mural do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves. 
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